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MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ
PREGÃO ELETRÔNICO – RP Nº 024/2026.

(Processo SEI BJI-030209/000191/2026)

 

Torna-se público que o(a) MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ , por meio
do(a) do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO DE BOM JESUS DO
ITABAPOANA-RJ, situada à Rua João Gomes de Figueiredo, 158, Centro – Bom Jesus do
Itabapoana- RJ, Telefone nº (22) 3831-6444, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade PREGÃO nº 024- 2026, na forma ELETRÔNICA, modelo de disputa aberto, critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , do Decreto
nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO
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1.1. O objeto da presente licitação é  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS A PEDIDO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO
ITABAPOANA/RJ., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.
 

1.2 . A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. ITEM DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE, NOS TERMOS DO ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 , para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
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ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021 .

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. O critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impedem a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

Edital 00133957         SEI BJI-030209/000191/2026 / pg. 4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto nos itens 8.5.2 e 8.16.2 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal ;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 .

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 , estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
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de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e anual ou total do item;
5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante; (quando pertinente ao objeto).
5.1.4. Quantidade cotada,devendo ser respeitado o quantitativo de cada lote.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item
4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações –
CBO.

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
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consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global por item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) .

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações .

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo

Edital 00133957         SEI BJI-030209/000191/2026 / pg. 8



de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.13.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
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comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte  melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte  que se encontrem naquele intervalo de
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem:

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
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colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

6.21.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

6.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.21.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado (com valor unitário de cada
item pertencente ao lote), após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

6.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7 .1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 .

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º ).

7 .3 .2 . O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º ).
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o item4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro
de 2022.

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do
valor estimado pela Administração:

7.7.1. Inexiste para o objeto licitado acordos, dissídios ou convenções coletivas;

7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória
pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. contiver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
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pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis
de acordo com a Lei.

7 .11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada
por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela
Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de
pessoal que será alocado na execução contratual.

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida
pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
exequibilidade;

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação,
não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas
referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que
mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;
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7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de  amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,
a proposta do licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 .

8.1- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,
em se tratando de sociedade empresária;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades
empresárias;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

8.1.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.

8.2. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.
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c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a Tributos
Federais e Dívida Ativa da União.

d) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual, a Certidão Regularidade de Débito Fiscal
(CND) expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda e/ou Finanças do
domicílio tributário da licitante. Certidão de Regularidade de Dívida Ativa de competência da
Procuradoria Geral do Estado do respectivo domicílio tributário da empresa. (Ressalvam-se os casos
de unificação de certidão por força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada).

e) Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei.

f) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS.

g) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou positiva com efeito de Negativa de
DébitosTrabalhistas com efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e à Resolução
Administrativa TST n° 1470/2011.

8.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

b) As empresas interessadas em participar do referido processo licitatório que estejam em processo
de RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL deverão apresentar:

b-1. CERTIDAO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL expedida pelo órgão
distribuidor da sede da licitante para este fim, datada de no máximo 90 (noventa) dias corridos
anteriores à data de realização da sessão pública de processamento do presente pregão, se outro
prazo não for definido na própria certidão.

b-2. A certidão citada no item anterior deverá ser acompanhada de comprovação que seu plano de
recuperação foi acolhido na esfera judicial, nos termos da legislação em vigor;

b-3. A empresa em recuperação judicial com plano de recuperação acolhido, como qualquer licitante,
deve demonstrar os demais requisitos exigidos pela legislação vigente para a efetiva habilitação
econômico-financeira.

b-4) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

8.5. DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS

8.5.1. Declarações com preenchimento em campo próprio do sistema, atestando que:

a) Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou
Microempreendedor Individual, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (quando for o caso)

b) Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

c) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

d) Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes
na data de entrega da proposta.
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e) Declaramos que a empresa não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta, conforme Inciso III do art. 14 da Lei n° 14.133/21.

f) Declaramos não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar
nº 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer na íntegra.

g) A empresa declara ainda que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando
benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei
n˚14.133/21.

h) A empresa, no uso de suas atribuições legais, vem declarar, para fins de participação de processo
licitatório, sob as penas da Lei, de que atende ao Inciso IV do art. 14 da Lei nº 14.133/21 no que
infere ao vínculo de eventuais servidores públicos desta Municipalidade à empresa.

i) Declaramos que a empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, não
utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de
16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Nos
termos do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/02.

8.5.2- A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico - nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
 

8.7 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ns
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
n o Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 , ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

 
8 .8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.9 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo de 10%para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.10 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia.

8.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

8 .12 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021 ).

8.13 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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8.14 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

8.15 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.15.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º ).

8.16 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.16.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único ).

8.17 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.17.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.17.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.18 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

8.18.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.18.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a
todos os licitantes.

8.19 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64,
e IN 73/2022, art. 39, §4º ):

8.19.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

8.19.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8.20 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
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decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins
de habilitação e classificação.

8.21 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.16.2.

8.22 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.23 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.24 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

9 . 5 . O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário ,
observada a classificação na licitação; e
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10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico http://www.bomjesus.rj.gov.br/licitacoes.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.1.1 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.1.2 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.1.3 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.1.4 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.1.5 deixar de apresentar amostra;

12.1.1.6 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.2 Descumprir cláusulas contratuais, editalícias ou legais;

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.4 retardar ou não entregar objeto licitado sem justificativa;

12.1.4.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa ou exigida para o certame ou prestar
declaração inverídica durante a licitação.

12.1.6 praticar fraude no certame ou na execução;

12.1.7 fraudar a licitação ou frustrar o objeto da licitação;

12.1.8 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.8.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.8.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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12.1.8.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.9 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.10 praticar atos lesivo previstos no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 .

12.1.11 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

12.1.12 advertência;

12.1.13 multa;

12.1.14 impedimento de licitar e contratar com a Administração Púbica do Município, por até 3
(três) anos;

12.1.15 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.2 - Na aplicação das sanções, a autoridade julgadora considerará, cumulativamente, os
seguintes critérios:

I – a natureza e gravidade da infração praticada;

II – a intensidade da vantagem econômica obtida ou pretendida pelo infrator;

III – os danos que dela provierem para a Administração Pública;

IV – o grau de culpabilidade, considerando dolo, culpa ou negligência;

V – a adequação da sanção ao caso concreto, segundo os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade;

VI – as circunstâncias agravantes e atenuantes previstas nos arts. 20 a 24 da Lei Municipal nº
1.995, de 28 de novembro de 2025;

VII – o cumprimento ou descumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) se
houver;

VIII – o histórico de condutas do infrator em contratações anteriores com o Município.

1 2 . 3 - As multas aplicáveis no âmbito do Processo Administrativo de Apuração de
Responsabilidade (PAAR) serão fixadas conforme os seguintes parâmetros:

I – multa moratória, devida pelo atraso injustificado na execução contratual, poderá variar entre
0,05% (cinco centésimos por cento) e 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso,
incidente sobre o valor da parcela inadimplida, conforme previsto no instrumento convocatório, até o
limite de 30 (trinta) dias;

II – multa compensatória, aplicável nos casos de inexecução parcial ou total do objeto contratual
ou de descumprimento de cláusulas contratuais, Atas de Registro de Preços, Termo de Referência
ou disposições editalícias, poderá ser fixada até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

III – nas hipóteses de infrações de menor gravidade, a multa compensatória poderá ser
reduzida para percentuais entre 1% (um por cento) e 5% (cinco por cento) do valor contratual,
consideradas as circunstâncias atenuantes e a vantagem auferida pelo infrator.

§ 1º - A aplicação de multa moratória não impede sua conversão, pela Administração Pública,
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em multa compensatória, desde que observados o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
cumulada com outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º - Ao atingir o limite máximo de atraso previsto no inciso I, e permanecendo o interesse na
manutenção contratual, o gestor deverá justificar formalmente à autoridade superior a conveniência
da continuidade da execução.

§ 3º - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência,
impedimento de licitar e contratar, ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar.

§ 4º - Nos contratos com valor inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que se trate
de infração leve, sem dolo e com reparação integral do dano, a multa compensatória poderá ser
reduzida até o limite mínimo de 2% (dois por cento) do valor contratual, mediante decisão
fundamentada da autoridade julgadora.

8.4 - As sanções previstas na Lei Municipal nº 1.995, de 28 de novembro de 2025, serão
aplicadas mediante decisão fundamentada da autoridade competente, observados os critérios de
dosimetria definidos nos artigos 18 a 25 e as particularidades do caso concreto.

§ 1º - A aplicação de multa observará os seguintes limites máximos, conforme a gravidade da
infração:

I – até 2% (dois por cento) do valor do contrato, nos casos de infrações leves;

II – até 15% (quinze por cento) do valor do contrato, nos casos de infrações médias;

III – até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, nos casos de infrações graves.

§ 2º - A inexistência de dano efetivo à Administração não impede a aplicação de sanção, desde
que a conduta do infrator revele dolo, culpa grave ou risco relevante ao interesse público.

§ 3º - Em caso de reincidência específica, a sanção será aplicada no grau máximo previsto para
a respectiva infração, ressalvada justificativa técnica em sentido contrário.

§ 4º - A decisão administrativa que aplicar a sanção deverá conter exposição clara, coerente e
individualizada dos critérios utilizados na dosimetria.

12.4 - Sem prejuízo da aplicação da multa e da análise dos critérios de dosimetria previstos na
Lei Municipal nº 1.995, de 28 de novembro de 2025;, as condutas previstas ensejarão, como regra
geral, a aplicação das seguintes sanções:

I – inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Pública, ao serviço
público ou ao interesse coletivo: penalidade de impedimento de licitar e contratar com a
Administração direta e indireta do Município, pelo prazo de 6 (seis) meses;

II – inexecução total do contrato: penalidade de impedimento de licitar e contratar com a
Administração direta e indireta do Município, pelo prazo de 18 (dezoito) meses;

III – ausência de entrega da documentação exigida para o certame: penalidade de impedimento
de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município, pelo prazo de 2 (dois)
meses;

IV – não manutenção da proposta sem justificativa plausível: penalidade de impedimento de
licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município, pelo prazo de 2 (dois) meses;

V – recusa injustificada em celebrar o contrato ou em entregar a documentação para a
contratação: penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração direta e indireta
do Município, pelo prazo de 2 (dois) meses;

VI – atraso injustificado na execução ou na entrega do objeto contratado: penalidade de
impedimento de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município, pelo prazo de 2
(dois) meses;
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VII – apresentação de declaração ou documentação falsa: penalidade de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 (quatro) anos;

VIII – fraude na licitação ou na execução do contrato: penalidade de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 (quatro) anos;

IX – comportamento inidôneo ou prática de fraude de qualquer natureza: penalidade de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 (quatro) anos;

X – prática de ato ilícito com o objetivo de frustrar a licitação: penalidade de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 (quatro) anos;

XI – prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:
penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 (quatro) anos.

§ 1º - As penalidades previstas neste artigo poderão ter seus prazos majorados ou reduzidos
conforme as circunstâncias agravantes ou atenuantes previstas nos arts. 20 a 24 desta Lei, desde
que haja motivação expressa da autoridade julgadora.

§ 2º - Na hipótese de coexistência de infrações, será aplicada a sanção mais grave, nos termos
do art. 22 da Lei Municipal nº 1.995, de 28 de novembro de 2025, sem prejuízo da aplicação
cumulativa da sanção de multa, quando cabível.

§ 3º - A aplicação das penalidades observará os critérios de proporcionalidade, razoabilidade e
reincidência..

12.5 A aplicação das sanções previstas neste edital será realizada conforme o regulamentado
na Lei Municipal nº 1.995, de 28 de novembro de 2025. Não excluindo, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Bom Jesus do Itabapoana/RJ.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.
 
13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.
 
13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica , pelo
seguinte email:contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br.
13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.4.2 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
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horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://www.bomjesus.rj.gov.br/licitacoes.

14.11. A plataforma do Compras.gov.br, através do chat ("Mensagens") é o canal oficial de
comunicação em tempo real durante a sessão pública.

14.11.1- Sem prejuízo das comunicações realizadas via sistema, os licitantes
poderão utilizar em caráter auxiliar ou em casos de indisponibilidade técnica
devidamente comprovada, o endereço de e-mail
contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br para o envio de dúvidas ou comunicações
urgentes ao pregoeiro.

14.11.2- Na hipótese de falha sistêmica que impeça o uso dos campos "Mensagens"
ou "Quadro Informativo", as orientações sobre o certame serão encaminhadas aos
licitantes por meio do e-mail institucional supracitado, cabendo aos interessados a
manutenção de seus dados atualizados no Sistema de Compras do Governo Federal.

 
14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos a seguir.

15. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  (Doc SEI00108064)

16. ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17. ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA

 

Bom Jesus do Itabapoana , 01 de abril de 2026

__________________________________________

JULIA APARECIDA DINIZ LEITE

Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação
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Portaria nº 02/2025

 
ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

 

1.1. Registro de Preços para aquisição de Frutas, Legumes e Verduras, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA DOS PRODUTOS E PREÇOS ESTIMADOS
 

ITEM CATMAT PRODUTO QUANT. UNID. VALOR
UNITÁRIO

1 463792

QUIABO IN NATURA KG:
Quiabo in natura de primeira
qualidade, apresentando
tamanho, cor uniforme, em
condições adequadas para
consumo imediato, bem
desenvolvida, com interior
íntegro e firme, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Deverá
ter atingido o grau máximo no
tamanho, aroma e cor da
espécie e variedade e que
permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo, com ausência de
sujidades, parasitas e larvas. Na
embalagem deve contar a
etiqueta de pesagem.

1.000 KG 7,83

2 463833

ALFACE LISA IN NATURA
UNIDADE: Com coloração
característica folhas sem partes
estragadas, verdes, sem traços
de descoloração turgescente,
intactas, firmes e bem
desenvolvidas, com tamanho
típico da variedade. Produto
selecionado consistente ao
toque e isento de partes
amassadas ou batidas.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade
solicitada (unitária).

1.000 UNID 2,86
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3 463938

ALHO NACIONAL EM CABEÇA,
IN NATURA KG. Alho em
cabeça com dentes graúdos de
1ª qualidade, isentos de
sujidades, insetos, parasitas,
larvas e corpos estranhos
aderidos à casca. Não devem
apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou
biológica. Produto selecionado
consistente ao toque e isento de
partes amassadas ou batidas.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de
pesagem.

 

 

 

 

 

 

 

 

2.000

 

 

 

 

 

 

 

 

KG 14,25

4 464381

BANANA PRATA IN NATURA
KG: Fruto alongado de casca
tenra e lisa, coloração
amarelada, podendo apresentar
pontinhos marrons, sem partes
amassadas e estragadas. Grau
de amadurecimento apropriado
para o consumo. Deve ser 1ª
qualidade, com casca uniforme,
tamanho médio. Embalagem em
sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem

4.000 KG 4,33
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5 464377

BANANA DA TERRA IN
NATURA KG: Banana in natura,
apresentando grau de maturação
que permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo,
com ausência de sujidades,
parasitos e larvas. Devem estar
íntegras, sem traço de
descoloração ou manchas.
Deverá ser transportado em
carros higienizados em
temperatura ambiente.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de
pesagem

1.000 KG 4,67

6 463754

BATATA INGLESA IN NATURA
KG: Tamanho médio, coloração
branca, livre de amassados,
mofos, partes estragadas e sem
brotar. Grau de amadurecimento
apropriado para consumo, livre
de sujidades, larvas e parasitas.
O produto deve ser de 1ª
qualidade. Embalagem em sacos
plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

4.000 KG 5,91

7 463837

BRÓCOLIS IN NATURA KG:
Brócolis de 1ª qualidade,
compacta firme, sem lesões de
origem física ou mecânica,
perfurações e cortes, tamanho e
coloração uniformes, isento de
sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de
pesagem.

1.000 KG 9,95
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8 464394

LARANJA LIMA IN NATURA KG:
Laranja lima de ótima qualidade,
compacta fresca e firme, doce,
isenta de sujidades, tamanhos e
coloração com característica
uniformes, devendo ser bem
desenvolvidas. No ponto exato
de maturação para consumo.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de
pesagem.

2.000 KG 4,08

9 481037

MEXERICA POCAN IN NATURA
KG: Mexerica pocan, fresca, de
primeira qualidade,
apresentando tamanho, cor
uniforme, em condições
adequadas para consumo
imediato, bem desenvolvida,
com interior íntegro e firme, sem
danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e
transporte. Deverá ter atingido o
grau máximo no tamanho, aroma
e cor da espécie e variedade e
que permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo,
com ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Embalagem
em sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

300 KG 5,13

10 463753

BATATA DOCE IN NATURA KG:
De 1ª qualidade, lavada, de
casca branca, sem lesões de
origem física ou mecânica, não
apresentando rachaduras ou
cortes na casca, livre de
enfermidades, isenta de partes
pútridas. Com tamanho
uniforme, devendo ser graúdas.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de
pesagem.

160 KG 4,94
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11 226230

CEBOLINHA VERDE IN
NATURA MAÇO DE 100
GRAMAS: Cebolinha Verde in
natura, de 1ª qualidade, firme e
intacto, sem lesões, perfurações
e cortes, coloração uniforme,
sem sujidades, parasitas ou
larvas. O produto deve ser de 1ª
qualidade. Embalagem em sacos
plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

130 UNID 1,58

12 464399

LIMÃO IN NATURA KG: Limão
ótima qualidade, compacta
fresca е firme, doce, isenta de
sujidades, tamanhos e coloração
com característica uniformes,
devendo ser bem desenvolvidas.
No ponto exato de maturação
para o consumo. Embalagem em
sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

1.000 KG 4,49

13 464400

MAÇÃ GALA IN NATURA KG:
Maçã gala. Tamanho pequeno a
médio, coloração vermelha,
casca lisa e brilhante. Sem
partes apodrecidas. Grau de
amadurecimento apropriado para
consumo. Embalagem em sacos
plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

2.000 KG 10,00

14 464404

MAMÃO FORMOSA IN NATURA
KG: Mamão firme, tamanho
médio, casca tenra e lisa,
coloração amarela, sem partes
amassadas e estragadas. Grau
de amadurecimento próprio para
o consumo. Embalagem em
sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

2.000 KG 5,99
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15 464410

MANGA ROSA IN NATURA KG:
Manga rosa in natura, 1º
qualidade, fresco, grau de
maturação médio, coloração
variada entre amarelo, laranja e
vermelho. Polpa suculenta e
doce, em alguns casos fibrosa.
Isenta de lesões, machucados,
sujidades, podridão, larvas e
parasitas. Embalagem em sacos
plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

2.000 KG 4,63

16 464415

MARACUJÁ IN NATURA KG:
Maracujá firme, tamanho
uniforme, próprio para consumo
sem sujidades e manchas,
coloração amarela, sem partes
amassadas e estragadas. Grau
de amadurecimento próprio para
o consumo. Embalagem em
sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

800 KG 9,22

17 464418

MELANCIA IN NATURA KG:
Melancia, in natura, 1a
qualidade, fresco, melão inteiro,
doce e suculento, limpo,
consistência firme e grau médio
de maturação. Isento de lesões,
danos, rachaduras, terra,
podridão, larvas e parasitas.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de
pesagem.

1.300 KG 0,90
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18 463797

MILHO VERDE IN NATURA KG:
Milho verde, in natura, de
primeira, em espiga
apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo.
Sem danos físicos e mecânicos
oriundos de manuseio e
transporte. Não apresentarem
rachaduras ou cortes nas cascas
e a polpa deverão estar intactos
e limpos. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de
pesagem.

2.000 KG 2,83

19 464328

MORANGO IN NATURA CAIXA
DE 250 GRAMACADA: Morango
in natura, fresca, de primeira
qualidade, apresentando
tamanho, cor uniforme, em
condições adequadas para
consumo imediato, bem
desenvolvida, com interior
íntegro e firme, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Deverá
ter atingido o grau máximo no
tamanho, aroma e cor da
espécie e variedade e que
permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo, com ausência de
sujidades, parasitas e larvas.
Acondicionado em caixa com 12
unidades de, no mínimo 250
gramas cada. Na embalagem
deve contar a etiqueta de
pesagem.

400 CX 6,70
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20 463800

PEPINO IN NATURA KG:
Pepino in natura de primeira
qualidade, apresentando
tamanho, cor uniforme, em
condições adequadas para
consumo imediato, bem
desenvolvida, com interior
íntegro e firme, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Deverá
ter atingido o grau máximo no
tamanho, aroma e cor da
espécie e variedade e que
permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo, com ausência de
sujidades, parasitas e larvas. Na
embalagem deve contar a
etiqueta de pesagem.

80 KG 3,69

21 463809

PIMENTÃO VERDE IN NATURA
KG: Pimentão verde in natura de
primeira qualidade,
apresentando tamanho, cor
uniforme, em condições
adequadas para consumo
imediato, bem desenvolvida,
com interior íntegro e firme, sem
danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e
transporte. Deverá ter atingido o
grau máximo no tamanho, aroma
e cor da espécie e variedade e
que permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo,
com ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Na
embalagem deve contar a
etiqueta de pesagem.

1.400 KG 3,96

22 463749

ABOBRINHA IN NATURA KG.
Abobrinha verde, de tamanho
médio com casca de coloração
verde, sem partes estragadas e
amassadas. Produto selecionado
consistente ao toque e isento de
partes amassadas ou batidas.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de
pesagem.

200 KG 4,20
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23 464443

ABACAXI IN NATURA
UNIDADE. Fruto firme, de forma
cônica, poupa branca, suculenta
e pouca acida. Rico em
250,0000 UM 39 vitamina C, B1,
Be, ferro, magnésio, e também
uma fonte de fibras. Delicioso
para consumir in natura, ou
ainda preparar sucos e
deliciosas sobremesa.

600 UNID 5,39

24 463819

AGRIÃO IN NATURA MOLHO
COM 200G: Verdura in natura,
tipo verde, de boa qualidade,
fresca, sem sinais de
desidratação, não deverá
apresentar danos de origem
física, mecânica ou biológica que
afetem a sua aparência e
qualidade. Molho de 200g.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de
pesagem.

200 UNID 3,27

25 463781

CEBOLA BRANCA IN NATURA
KG: Tamanho médio, fresca,
com casca de coloração
característica, sem amassados e
partes estragadas e sem brotar.
Grau de amadurecimento
apropriado para consumo, livre
de sujidades, larvas e parasitas.
O produto deve ser de 1ª
qualidade. Embalagem em sacos
plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

3.000 KG 4,99

26 463770

CENOURA IN NATURA KG:
Tamanho médio, fresca, com
casca de coloração
característica, sem amassados e
partes estragadas sem brotar.
Grau de amadurecimento
apropriado para consumo, livre
de sujidades, larvas e parasitas.
O produto deve ser de 1ª
qualidade. Embalagem em sacos
plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

5.000 KG 4,00
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27 463778

CHUCHU VERDE IN NATURA
KG: Chuchu verde, in natura, de
1ª qualidade, produto fresco,
ausência de resíduos terrosos,
brotação, sujidades, parasitas e
larvas. Sem danos físicos e
mecânicos, rachaduras e cortes.
Os frutos devem ser tenros, com
coloração verde-claro ou escuro
e ausentes de espinhos.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de
pesagem.

300 KG 2,98

28 463831

COUVE FLOR IN NATURA KG:
Couve flor de 1a qualidade,
compacta e firme, sem lesões de
origem física ou mecânica,
perfurações e cortes, tamanho e
coloração uniformes, isento de
sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de
pesagem.

1.000 KG 7,00

29 464392

GOIABA VERMELHA IN
NATURA KG: Goiaba vermelha,
fresca, de primeira qualidade,
apresentando tamanho, cor
uniforme, em condições
adequadas para consumo
imediato, bem desenvolvida,
com polpa íntegra e firme, sem
danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e
transporte com o grau máximo
no tamanho, aroma e cor da
espécie e variedade. Deverá
apresentar grau de maturação
que permita suportar
manipulação, o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo,
com ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Embalagem
em sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

2.600 KG 3,99
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30  

INHAME IN NATURA KG:
Inhame in natura de ótima
qualidade, compacta fresca e
firme, com característica
uniformes, devendo ser bem
desenvolvidas. No ponto exato
de maturação para o consumo.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de
pesagem

600 KG 6,00

31 463795

MANDIOCA IN NATURA
DESCASCADA KG: Mandioca in
natura, descascada, tamanho
uniforme, próprio para consumo
sem sujidades e manchas,
coloração amarela, sem partes
amassadas e estragadas. O
produto dever ser próprio para о
consumo. Embalagem em sacos
plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

1.000 KG 5,71

32 464422

MELÃO IN NATURA KG: Melão,
in natura, 1a qualidade, fresco,
melão inteiro, doce e suculento,
limpo, consistência firme e grau
médio de maturação. Isento de
lesões, danos, rachaduras, terra,
podridão, larvas e parasitas.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de
pesagem.

900 KG 4,21
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33 463839

REPOLHO VERDE INNATURA
KG: Repolho, sendo a verdura
em perfeito estado de
conservação, com a coloração
das folhas verde, formato da
cabeça redondo, tipo de folha
lisa, íntegra е fresca. Deverá
apresentar tamanho e
conformação uniformes,
devendo ser bem desenvolvido,
firme e intacto, sem danos
físicos e mecânicos oriundos de
acondicionamentos е transporte.
Produto selecionado consistente
ao toque e isento de partes
amassadas ou batidas.
Embalado conforme
necessidade para proteger o
produto, apresentando na
embalagem etiqueta de
pesagem

400 KG 2,48

34 481122

VAGEM IN NATURA KG:
Produto in natura, frescas de boa
qualidade, esverdeada, em
perfeito estado. Embalado em
saco plástico transparente, com
identificação da pesagem.

200 KG 5,98

35 226253

SALSINHA IN NATURA MOLHO
50G: Salsa sendo o molho de 1ª
qualidade, com folhas íntegras,
livres de fungos, transportadas
em sacos plásticos
transparentes de primeiro uso.
Devem estar frescas, íntegras,
sem traço de descoloração.
Deverá ser transportado em
carros higienizados em
temperatura ambiente. Molho de
50g, com identificação do peso
na embalagem.

100 UNID 1,86

36 464438

UVA ITALIA IN NATURA KG:
Uva de textura firme, pronta para
consumo, isenta de lesões
físicas, em bom estado de
qualidade e aparência.
Embalada em saco transparente,
com pesagem do produto na
embalagem.

700 KG 11,97
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37 463806

TOMATE IN NATURA KG:
Tomate de tamanho pequeno а
médio, bem formados, lisos,
livres de defeitos, coloração
vermelho-vivo. Grau de
amadurecimento para o
consumo. Deverá apresentar
tamanho e conformação
uniformes, devendo ser bem
desenvolvido, firme e intacto,
sem danos físicos e mecânicos
oriundos de acondicionamentos
e transporte. Produto
selecionado consistente ao
toque e isento de partes
amassadas ou batidas.
Embalado conforme
necessidade para proteger o
produto, apresentando na
embalagem etiqueta de
pesagem.

2.000 KG 3,90

 

2.1 A classificação por item justifica-se pelos motivos expostos no tópico 10 deste Termo de
Referência.

2.2. Não será possível o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital (art.82, IV da Lei 14.133/21).

2.3. A proposta apresentada em desacordo com este Termo de Referência será desclassificada;

2.4. O valor estimado do ETP certame é de R$ 181.960,80 (cento e oitenta e um mil, novecentos e
sessenta reais e oitenta centavos). O valor cotado é de R$ 268.868,00 (duzentos e sessenta e oito mil
oitocentos e sessenta e oito reais).

2.5. Em caso de divergência entre a descrição e/ou descrição detalhada do item cadastrado no
sistema de compras do governo federal e as consignadas no termo de referência, prevalecem às
consignadas no termo de referência.

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 

A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação necessita garantir o fornecimento contínuo
de gêneros alimentícios do tipo hortifrutigranjeiros, destinados às unidades socioassistenciais sob sua
responsabilidade. Essa demanda decorre da prestação de serviços essenciais à população em
situação de vulnerabilidade, como o atendimento realizado na Casa de Acolhimento (Casa Lar), nos
CRAS, CREAS, grupos da Terceira Idade e nos Serviços de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos. A alimentação adequada e saudável é parte fundamental da política pública de assistência
social, constituindo direito básico dos usuários atendidos.

O problema administrativo identificado consiste na iminência do término das Atas de Registro de
Preços vigentes e na necessidade de reposição dos estoques de hortifruti, que apresentam alta
rotatividade e perecibilidade. A ausência de contratação tempestiva comprometeria a oferta de
refeições balanceadas e frescas, impactando diretamente a qualidade do atendimento prestado. Além
disso, os procedimentos licitatórios demandam tempo para conclusão, o que reforça a urgência de
iniciar o processo de aquisição com base em estudo técnico preliminar que evidencie a necessidade e
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o interesse público.

A realidade municipal demonstra que o consumo desses alimentos é elevado e constante. Conforme
levantamentos realizados pela nutricionista responsável, os cardápios das unidades incluem frutas,
verduras e legumes diariamente, em conformidade com o Guia Alimentar para a População Brasileira.
A Casa Lar, por exemplo, atende crianças e adolescentes afastados do convívio familiar, garantindo
proteção integral e fornecimento de alimentação completa. Nos CRAS e CREAS, os alimentos são
utilizados em atividades coletivas, oficinas e encontros, enquanto os grupos da Terceira Idade e os
eventos infantis demandam quantitativos adicionais para lanches e refeições em ações comunitárias.

O interesse público está diretamente relacionado à promoção da segurança alimentar e nutricional
dos usuários. A oferta regular de hortifruti contribui para prevenir deficiências nutricionais, promover
hábitos alimentares saudáveis e fortalecer o bem-estar físico e psicossocial da população atendida.
Trata-se de medida que vai além da simples aquisição de insumos, pois garante a efetividade das
políticas públicas de assistência social e habitação, alinhando-se às diretrizes nacionais de saúde e
nutrição.

Adicionalmente, é importante destacar que esses insumos também são utilizados em situações de
calamidade pública e emergência, quando o município necessita instalar abrigos provisórios para
acolher famílias e indivíduos afetados por enchentes, deslizamentos ou outras ocorrências de risco.
Nesses contextos, a Secretaria é responsável por fornecer alimentação diária aos abrigados durante
todo o período em que perdurar a situação emergencial. A disponibilidade de frutas, verduras e
legumes frescos é essencial para garantir refeições nutritivas e adequadas, preservando a saúde e a
dignidade dos cidadãos em momentos críticos.

Do ponto de vista técnico e econômico, a contratação se mostra viável e necessária. O município já
possui histórico de contratações semelhantes, conforme registros disponíveis no Portal da
Transparência Municipal e no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, que evidenciam a
prática recorrente de aquisição de hortifrutigranjeiros para suprir demandas das unidades
socioassistenciais. A ampliação dos itens e quantitativos, como tomate, cebola, pimentão, maçã e
melão, justifica-se pela intensificação das atividades e eventos realizados pela secretaria, bem como
pela necessidade de pronta resposta em situações emergenciais.

Portanto, a fundamentação e justificação da contratação evidenciam que o problema a ser resolvido é
a manutenção do fornecimento contínuo de hortifruti para garantir alimentação adequada e saudável
aos usuários dos serviços socioassistenciais e aos cidadãos em situações de calamidade pública. A
solução mais adequada é a realização de processo licitatório para aquisição desses gêneros,
assegurando regularidade, qualidade nutricional e cumprimento das políticas públicas municipais.
Essa medida atende ao interesse público, fortalece a rede de proteção social e garante a efetividade
das ações da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação de Bom Jesus do Itabapoana.

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

 

A solução proposta contempla a aquisição contínua de hortifrutigranjeiros por meio de pregão
eletrônico com sistema de registro de preços, assegurando fornecimento regular e adequado às
necessidades das unidades socioassistenciais. O ciclo de vida do objeto inicia-se com a seleção de
fornecedores habilitados, passa pela entrega periódica dos produtos em conformidade com as
especificações técnicas e se encerra com o consumo e descarte responsável dos resíduos orgânicos
e embalagens, garantindo sustentabilidade e eficiência na gestão pública.

Durante a fase de fornecimento, os produtos deverão atender a requisitos mínimos de qualidade,
frescor e procedência, observando normas sanitárias e de segurança alimentar. As entregas serão
realizadas de forma parcelada, em cronograma previamente definido, compatível com a capacidade
de armazenamento das unidades e com a alta perecibilidade dos itens. Essa sistemática assegura
que os alimentos sejam consumidos em condições ideais, evitando desperdícios e garantindo nutrição
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adequada aos usuários.

No que se refere às especificações dos produtos, deverão ser adquiridos hortifrutigranjeiros como
tomate, cebola, batata, cenoura, pimentão, alface, couve, maçã, banana, laranja, melão, entre outros,
todos em conformidade com os cardápios elaborados pela nutricionista da Secretaria. Os itens devem
apresentar características de frescor, ausência de deterioração, tamanho e peso médios compatíveis
com padrões de mercado, além de estarem livres de resíduos químicos ou pragas.

O ciclo de vida do objeto também envolve a logística de transporte e entrega, que deverá ser
realizada em veículos higienizados e adequados ao transporte de alimentos perecíveis. Os
fornecedores deverão manter condições de conservação durante o deslocamento, garantindo que os
produtos cheguem às unidades em perfeito estado para consumo.

Quanto ao armazenamento e utilização, os alimentos serão destinados diretamente às cozinhas das
unidades socioassistenciais, onde serão preparados e consumidos diariamente. O município deverá
assegurar condições adequadas de estocagem temporária, como câmaras frias ou depósitos
ventilados, evitando perdas e mantendo a qualidade nutricional dos produtos.

O ciclo de vida se encerra com o descarte dos resíduos orgânicos e embalagens, que deverá
observar práticas sustentáveis. Recomenda-se a destinação dos resíduos orgânicos para
compostagem ou programas de reaproveitamento, e das embalagens para coleta seletiva, em
conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Portanto, a solução como um todo garante que a contratação seja planejada, executada e gerida de
forma eficiente, contemplando todas as etapas do ciclo de vida do objeto. A especificação clara dos
produtos e a definição de requisitos técnicos asseguram qualidade, economicidade e sustentabilidade,
promovendo a segurança alimentar e nutricional da população atendida pela Secretaria Municipal de
Assistência Social e Habitação de Bom Jesus do Itabapoana.

 

5. NATUREZA, QUANTITATIVOS, DESCRIÇÃO DO OBJETO E DURAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

 
5.1. Da Natureza do bem:
5.1.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns , pois podem ser
definidos por meio de especificações objetivas, estabelecendo-se um padrão de qualidade em
consonância com as características usuais do mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei nº
14.133/2021.
5.1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo , conforme art. 20
da Lei 14133/2021.
5.1.3. O fornecimento dos itens possui natureza continuada, com entregas diárias que atendem a uma
necessidade permanente da secretaria de assistência social.
 

5.2. Da Utilização do Sistema de Registro de Preços:
5.2.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços  se justifica em razão da necessidade de garantir
a rotina operacional dos equipamentos públicos de assistência social, bem como assegurar a
continuidade dos programas, serviços e ações emergenciais promovidos pela Secretaria.
5.2.2. A demanda de frutas, verduras e legumes é contínua, porém variável, exigindo flexibilidade na
contratação e entrega. O SRP permite que a Administração realize aquisições conforme a
necessidade real, com entregas parceladas e atendimento simultâneo a diferentes unidades,
promovendo eficiência logística e otimização de recursos.
5.2.3. Nos termos do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021, o Sistema de Registro de Preços é um
procedimento auxiliar das licitações, aplicável quando:
· Há necessidade de contratações frequentes ou permanentes;
· É conveniente a aquisição com entregas parceladas;
· O atendimento abrange múltiplos órgãos ou entidades;
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· Não é possível definir previamente o quantitativo exato a ser demandado.
5.2.4. O Estado do Rio de Janeiro, por meio do Decreto nº 48.843/2023, regulamenta o uso do SRP,
reforçando sua aplicação para contratações que envolvam bens de consumo recorrente, e que
demandem agilidade, economicidade e padronização no atendimento às políticas públicas.
5.2.5. Dessa forma, a adoção do Sistema de Registro de Preços representa a alternativa mais
adequada para atender às demandas da Secretaria de Assistência Social, garantindo legalidade,
eficiência e continuidade dos serviços prestados à população.
5.2.6. Haverá o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo
com a ordem de classificação (art.82, VII da Lei 14.133/21);
5.2.7. Fica vedada a contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma empresa
para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da
padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.2.8. Poderá ser admitida adesão à presente Ata de Registro de Preços, desde que sejam observados
os requisitos do art. 86, §§ 2º, 4º e 5º da Lei 14.133/2021 e procedimentos estabelecidos no art. 31 do
Decreto Estadual nº 3.371/2023.
 

5.3. Das Regras para o controle de Adesão à Ata de Registro de Preços:
5.3.1. As aquisições ou as contratações adicionais através de adesão à Ata de Registro de Preços por
órgãos ou entidades não participantes não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão ou entidade gerenciadora e para os órgãos ou entidades participantes.
5.3.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços por órgãos ou entidades não
participantes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o órgão ou entidades gerenciadoras e órgãos ou entidades
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem.
(art. 86, §5º da Lei 14.133/2021)
5.3.3. É vedado a adesão de órgãos e/ou entidades da Administração Pública Federal à ata de registro
de preços gerenciadas por órgão ou entidades estadual, distrital ou municipal.
 

5.4. Da Ata de Registro de Preços e do Cadastro de Reserva:
5.4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado do primeiro
dia útil subsequente à divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas, podendo ser prorrogado
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado que as condições e o
preço permanecem vantajosos.
5.4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.
5.4.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e
o quantitativo renovado.
5.4.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.4.5. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.6. O instrumento contratual de que trata o item 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.4.7. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133/21.
5.4.8. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.4.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.4.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.4.10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.4.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas sobre o Remanejamento das Quantidades Registradas na Ata de Registro de
Preços.

5.4.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.4.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.4.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes do cadastro de reserva, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.4.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.4.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.4.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
 

5.5. Da especificação dos itens:
5.4.1. Os itens a serem licitados foram descritos detalhadamente no tópico 2 (dois) deste Termo de
Referência e deverão ser licitados individualmente, item por item.
 
5.6. Do prazo de duração do contrato:
5.6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses  contados do primeiro dia útil
seguinte ao da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Pública - PNCP, na forma do artigo
183 da Lei n° 14.133, de 2021, com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 (serviços e fornecimentos contínuos) ou
do artigo 113 (fornecimento e prestação de serviço associado) da Lei n° 14.133, de 2021.

5.6.2. A prorrogação de que trata este item estará condicionada à demonstração de que as condições
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado,
bem como à verificação de que trata o art. 91, § 4º da Lei nº 14.133/2021.

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

A presente contratação deverá observar requisitos técnicos, operacionais e administrativos que
assegurem a qualidade dos produtos, a regularidade do fornecimento e a conformidade com os
princípios da Lei nº 14.133/2021. Os requisitos estabelecidos visam garantir que os hortifrutigranjeiros
adquiridos atendam plenamente às necessidades das unidades socioassistenciais e às situações
emergenciais que demandem resposta imediata do município.

 

6.1. Qualidade e Procedência dos Produtos

6.1.1. Os hortifrutigranjeiros deverão ser entregues frescos, íntegros, livres de deterioração, pragas ou
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resíduos químicos.

6.1.2. A procedência dos alimentos deverá ser comprovada, observando normas sanitárias e de
segurança alimentar.

6.1.3. É vedada a entrega de produtos fora dos padrões de consumo humano ou em desacordo com
as especificações técnicas definidas pela nutricionista da Secretaria.

 

6.2. Entrega e Logística

6.2.1. As entregas deverão ser realizadas de forma parcelada, em cronograma previamente
estabelecido, compatível com a capacidade de armazenamento das unidades e com a perecibilidade
dos itens.

6.2.2. Os fornecedores deverão utilizar veículos higienizados e adequados ao transporte de alimentos
perecíveis, garantindo a conservação dos produtos até a entrega.

6.2.3. Em situações de calamidade pública ou emergência, deverá ser assegurada entrega imediata,
conforme cláusulas contratuais específicas.

 

6.3. Armazenamento e Manuseio

6.3.1. Os produtos deverão ser entregues em embalagens apropriadas, preferencialmente recicláveis
ou reutilizáveis, de modo a reduzir impactos ambientais.

6.3.2. O acondicionamento deve preservar a integridade dos alimentos durante o transporte e facilitar
o armazenamento temporário nas unidades socioassistenciais.

 

6.4. Conformidade Legal e Contratual

6.4.1. O fornecedor deverá comprovar regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária durante toda a
vigência contratual.

6.4.2. O contrato deverá prever cláusulas de penalidade em caso de descumprimento de prazos,
entrega de produtos inadequados ou não conformidade com as especificações técnicas.

 

6.5. Sustentabilidade e Ciclo de Vida

6.5.1. O ciclo de vida do objeto deverá considerar práticas de descarte adequado dos resíduos
orgânicos e embalagens, incentivando a compostagem e a coleta seletiva.

 

6.6. Flexibilidade e Atendimento às Demandas

6.6.1. O contrato deverá permitir ajustes de quantitativos conforme a demanda, garantindo
fornecimento contínuo às unidades e resposta rápida em emergências.

6.6.2. A execução parcelada no tempo assegura economicidade, evita desperdícios e amplia a
competitividade do certame, permitindo a participação de fornecedores de diferentes portes.

 

6.7. Requisitos Administrativos e Contratuais

6.7.1. A contratada assume responsabilidade plena pela qualidade e especificação dos produtos
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entregues, não podendo transferir a execução sem autorização prévia da Administração.

6.7.2. As propostas deverão incluir todos os custos operacionais, encargos trabalhistas,
previdenciários, tributários e demais incidentes, não sendo admitidos acréscimos posteriores.

6.7.3. Vinculação às especificações de marca, tipo, procedência e características constantes na
proposta vinculam a contratada; em caso de divergência com o CATMAT, prevalecerá a descrição
detalhada constante neste Termo de Referência.

6.7.4. A contratada deverá manter a regularidade da habilitação durante toda a vigência da Ata de
Registro de Preços, sob pena de rescisão contratual.

6.7.5. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos produtos e
apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada.

6.7.6. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogável conforme
manutenção das condições de qualificação e interesse da Administração.

 

6.8. Recebimento, Fiscalização e Documentação

6.8.1. A fiscalização será exercida por servidor designado, responsável pelo acompanhamento das
entregas, conferência técnica e registro de não conformidades.

6.8.2. Os produtos serão submetidos à inspeção visual e conferência quantitativa no ato da entrega;
em caso de não conformidade, haverá recusa imediata e notificação formal ao fornecedor.

6.8.3. Será exigida nota fiscal dos produtos, com suas descrições e quantidades requeridas.

6.8.4. Atrasos, avarias ou descumprimentos serão formalmente registrados e comunicados ao setor
de licitações para adoção das medidas cabíveis.

 

6.9. Penalidades e Medidas Administrativas

6.9.1. Em caso de atrasos ou descumprimento, haverá aplicação de multas contratuais proporcionais
ao atraso, conforme previsão contratual, e possibilidade de rescisão em caso de reiterado
descumprimento.

6.9.2. Os custos de substituição de itens não conformes e ressarcimento por danos comprovados
correrão por conta exclusiva da contratada.

 
6.10. Dos direitos e obrigações da CONTRATANTE:

6.10.1. Receber o objeto de acordo com o que consta neste instrumento, no edital e nos seus anexos;

6.10.2. Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas neste instrumento, no edital e
nos seus anexos.

6.10.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.10.4. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Órgão responsável pelos seguintes itens:

6.10.4.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo
estipulado;

6.10.4.2. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente à quantidade
solicitada.
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6.10.4.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto, para que a
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição.

6.10.4.4. Receber e conferir o objeto contratado através da FISCALIZAÇÃO, designada pela
CONTRATANTE, com competência para o recebimento do objeto e atesto da Nota Fiscal, após a
verificação das especificações técnicas, da qualidade, da quantidade e preços pactuados;

6.10.4.5. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao Órgão por escrito as advertências e as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta;

6.10.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste instrumento, no edital e nos seus anexos.

6.10.6. Caberá ao contratante, enquanto entidade gerenciadora da Ata , a prática de todos os atos de
controle e administração do SRP, em especial:

6.10.6.1. Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação ou
contratação direta e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes, inclusive no caso de compra centralizada;

6.10.6.2. Remanejar os quantitativos da ata;

6.10.6.3. Confirmar junto aos órgãos ou entidades participantes a sua concordância com o objeto a
ser contratado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

6.10.6.3.1 Gerenciar a ata de registro de preços;

6.10.6.3.2. Conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados.

6.11.6.4. Verificar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados pelos órgãos e
entidades da Administração Pública, efetivamente se enquadram nas hipóteses previstas, podendo
indeferir os pedidos que não estejam de acordo com as referidas hipóteses.

6.10.6.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório ou na contratação direta;

6.10.6.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

6.10.6.7. Manter comunicação formal e documentada com a contratada, por meio de canais oficiais,
assegurando transparência, rastreabilidade das informações e registros adequados de todas as
interações, notificações e eventuais ajustes necessários à boa execução contratual.

6.10.7. Notificar a contratada em caso de descumprimento contratual, assegurando a reposição ou
correção dos itens em desconformidade dentro do prazo estipulado, e adotando as providências
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações assumidas.

6.10.8. Convocar representantes da contratada sempre que necessário, para esclarecimentos ou
cumprimento imediato de cláusulas contratuais, resguardando a continuidade e eficiência dos serviços
prestados à Administração Pública.

6.10.9. Observar e aplicar integralmente as disposições da Lei nº 14.133/2021, promovendo
segurança jurídica e transparência nos atos de gestão contratual, em consonância com os princípios
da legalidade, publicidade, economicidade e eficiência administrativa.

6.10.10. Assegurar que o processo de aquisição e execução contratual seja conduzido de forma
estratégica e planejada, promovendo o uso racional dos recursos públicos e garantindo que os
insumos relacionados à manutenção dos equipamentos estejam em conformidade com os objetivos
institucionais da Secretaria Municipal.
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6.11. Dos direitos e obrigações da CONTRATADA:
6.11.6. Sem que a isto limite suas garantias, a CONTRATADA terá os seguintes direitos:
6.11.6.4. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições
estabelecidas;
6.11.6.5. Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das especificações;
6.11.6.6. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização
identificar na execução do objeto licitado, até para que possa a empresa proceder correções;
6.11.6.7. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento.
6.11.7. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a CONTRATADA responsável pelos seguintes
itens:
6.11.7.4. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações exigidas, utilizando-
se de todos os recursos produtos e humanos necessários para entregar os produtos licitados no
prazo, no local e horário indicados, observando rigorosamente as exigências estabelecidas nas
especificações e na proposta de preços apresentada pela empresa;
6.11.7.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega dos objetos licitados no local
indicado, incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, sem qualquer ônus ao
contratante, ressarcindo os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;
6.11.7.6. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste
subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao contratante, nem poderá onerar o
objeto desta licitação, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo
de solidariedade, ativa ou passiva, com a Secretaria de Assistência Social e Habitação;
6.11.7.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, credenciando junto ao
Órgão, um representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações que
porventura surgirem durante a execução do objeto;
6.11.7.8. Manter, durante toda a execução, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
que sejam compatíveis com as obrigações a ser assumidas, cumprindo durante a vigência do contrato
todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais vigentes, a regularidade com o fisco, com o
sistema de seguridade social, com a legislação trabalhista, normas e padrões de proteção ao meio
ambiente, cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII da CF/88 e cumprimento dos direitos da mulher,
inclusive os que protegem a maternidade, sob pena da rescisão contratual, sem direito a indenização,
sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, em
especial a:
6.11.7.8.1. Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional, o Sistema de Seguridade Social e o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
6.11.7.8.2. Regularidade Fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais da sede da licitante;
6.11.7.8.3. Regularidade Trabalhista;
6.11.7.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem prévia e expressa
anuência da Secretaria; não sendo aceita, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;
6.11.7.10. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de produtos empregados, sem ônus para a Contratante;
6.11.7.11. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes
da execução do objeto, tais como: mudança de endereço, razão social, telefone, e-mail, dissolução da
sociedade, falência e outros;
6.11.7.12. Disponibilizar uma conta de e-mail para fins de comunicação entre as partes, que integrará o
preâmbulo do instrumento de contratação, mantendo-o permanentemente atualizado;
6.11.7.13. Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pela fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
providências de regularização necessárias, em qualquer tempo até o final da garantia;
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6.11.7.14. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo e
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em
razão da execução do Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido;
6.11.7.15. Responsabilizar-se por quaisquer consequências oriundas de acidentes que possam vitimar
seus empregados, quando do cumprimento do objeto desta contratação;
6.11.7.16. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

6.12. Da Negociação dos preços registrados:
6.14.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado;
6.14.2. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas;
6.14.3. Na hipótese acima mencionada, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado;
6.14.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento do preço registrado na Ata de Registro de Preços (ARP) e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção de contratação mais vantajosa;
6.14.5. Na hipótese de redução do preço registrado, órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos
órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços
(ARP), para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a
alteração contratual;
6.14.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso;
6.14.7. Para fins do disposto no item 6.7, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;
6.14.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;
6.14.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, em virtude de o fornecedor não aceitar
alterar o preço, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados;
6.14.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa;
6.14.11. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual.
 

6.15. Do cancelamento do registro do fornecedor:

6.15.1. O registro do fornecedor será cancelado, quando o fornecedor:

6.15.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

6.15.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

6.15.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão e o
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fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável;

6.15.5. Sofrer sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

 

6.16. Do cancelamento dos preços registrados:

6.16.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Secretaria, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

6.16.1.1. Por razão de interesse público;

6.16.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

6.16.1.3. Se não houver êxito nas negociações, a Secretaria procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

 

7. MODO DE EXECUÇÃO: PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO
E GARANTIA.

 

7.1. A Secretaria formalizará, por meio de contrato ou nota de empenho (quando está substituir o
contrato), a quantidade necessária de frutas, legumes e verduras para atendimento das demandas
institucionais, podendo a quantidade e o período regular de fornecimento serem ajustados conforme
necessidade do órgão, devidamente justificada.

7.2. O detentor da Ata de Registro de Preços deverá atender todos os pedidos de fornecimento
efetuados pelo órgão durante a vigência da Ata, mesmo que a entrega ocorra após o vencimento da
Ata.

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 3 (três) dias corridos,  contados a
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento (OF), na sede da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Habitação, localizada na Rua João Gomes de Figueiredo, nº 158, Centro, Bom
Jesus do Itabapoana – RJ, podendo o setor de compras indicar outro local de entrega, quando
necessário.

7.4. Em situações de calamidade pública ou emergências enfrentadas pelo município, a entrega
deverá ocorrer de forma imediata, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do
recebimento da ordem de fornecimento ou nota de empenho, garantindo a pronta resposta da
Administração às demandas sociais.

A entrega deverá ser previamente agendada com antecedência, via e-mail: compras-
smash@bomjesus.rj.gov.br.

7.5. Os produtos deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados, garantindo integridade
contra rasgos, amassados, umidade e danos decorrentes do transporte ou manuseio, e
acompanhados das respectivas notas fiscais, conforme especificações técnicas do Termo de
Referência.

7.6. O recebimento dos produtos será realizado em duas etapas pela fiscalização ou comissão
designada:
a) Provisório: Conferência sumária, em até um dia útil da entrega, com registro de quantidade de
volumes e verificação da aparência e integridade das embalagens, mediante assinatura do servidor
designado;
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b ) Definitivo: Em até dois dias úteis a contar do recebimento provisório, conferindo quantidade,
qualidade e conformidade com as especificações técnicas.
c) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, caso sejam necessárias diligências complementares.
d) Colchões que apresentarem defeitos, danos ou divergências em relação às especificações serão
rejeitados, total ou parcialmente, e a contratada deverá substituí-los no prazo máximo de um dia útil
após a notificação, sendo responsável também pela retirada dos produtos rejeitado no mesmo prazo;
e) O recebimento e conferência final dos produtos serão realizados pela fiscalização ou comissão
designada.

7.7. O recebimento não exclui a responsabilidade civil, administrativa e ética da contratada por
problemas causados durante o uso dos produtos nem exime da obrigação de fornecer produtos
conformes ao objeto contratado.

7.8. Em caso de ocorrência de força maior ou caso fortuito que justifique atraso na entrega, a
contratada deverá informar imediatamente a fiscalização, apresentando justificativa e comprovação
documental.
7.8.1. A comunicação deve ser enviada em até 3 (três) horas após o ocorrido, ao e-mail compras-
smash@bomjesus.rj.gov.br.
7.8.2. A falta de produtos por motivos alheios à contratada não poderá ser considerada força maior,
não eximindo a contratada das responsabilidades e penalidades previstas.

7.9. O não cumprimento da substituição ou retirada de produtos rejeitados sujeitará a contratada à
mora, contada a partir do vencimento do prazo estabelecido.

7.10. A contratada deverá substituir, às suas expensas, qualquer produto rejeitado, sem ônus para a
Secretaria.

7.11. O prazo mínimo de garantia dos produtos será de 12 (doze) meses, abrangendo todas as
obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor e demais encargos do edital. Durante esse
período, quaisquer substituições necessárias deverão ser realizadas sem custos adicionais.

7.11.1. Caso a garantia fornecida pelo fabricante seja inferior, a contratada deverá
complementá-la pelo período restante.

7.11.2. Durante a garantia, a contratada obriga-se a substituir ou reparar produtos que
apresentem defeitos ou irregularidades, no prazo máximo de um dia útil a contar da
comunicação formal, sem ônus para a Secretaria.

7.12. Todos os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, conforme
especificações da ordem de fornecimento.

7.14. A contratada deverá observar rigorosamente critérios de qualidade, integridade dos produtos,
sendo vedada a entrega de produtos com defeitos. O descumprimento poderá acarretar rejeição total
ou parcial dos itens, com obrigação de substituição imediata, sem ônus para a Administração.

 

8. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

1.1.
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelas servidoras Laura Gioffi
Coelho Moraes das Neves - Coordenadora de Proteção Social – Portaria nº 377/2025 e Thais Gomes
Teixeira - Gerência de Proteção Social Básica – Portaria nº 379/2025.
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8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
8.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir
riscos na execução contratual.
8.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de produtos nela empregados. (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
8.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo contratante. (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
8.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
8.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
8.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
8.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
 

9. DO PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

 

9.1. O pagamento será efetuado pela Administração Pública no prazo de até 30 (trinta) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, emitido em
nome do Fundo Municipal de Assistência Social e Habitação de Bom Jesus do Itabapoana, mediante
prévio atesto da fiscalização responsável.

9.2. O valor devido será creditado por ordem bancária, diretamente na conta corrente indicada pela
contratada. Considera-se como data de pagamento aquela constante da emissão da ordem bancária,
conforme os procedimentos internos de liquidação da despesa pública.

9.3. Serão realizadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, conforme a natureza do
serviço contratado e o enquadramento tributário da contratada.

Como condição para o pagamento, a contratada deverá apresentar, dentro do prazo de validade, os
seguintes documentos comprobatórios de regularidade fiscal e trabalhista:

· Certidões de regularidade fiscal junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da empresa;
· Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), nos termos da Lei nº 8.036/1990;
· Certidão de inexistência de débitos trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho,
conforme a Lei nº 12.440/2011.
9.4. A mediação e aceitação dos serviços observarão as disposições do artigo 140 da Lei Federal nº
14.133/2021, sendo realizadas após verificação da conformidade dos serviços executados com os
termos pactuados no contrato, no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência.

 

10. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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Programa de trabalho Código da despesa Fonte Ficha

08.244.0111.2618.0000 3.3.90.30.00 660, 661, 720 602, 603, 604

08.244.0111.2619.0000 3.3.90.30.00 660, 661, 720 615, 616, 617

08.244.0111.2620.0000 3.3.90.30.00 720 627

 

10.1. A seleção da empresa contratada será realizada por meio da modalidade Pregão Eletrônico,
adotando o Sistema de Registro de Preços, com julgamento pelo critério de Menor Preço, conforme
previsto no art. 75 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo maior competitividade,
transparência e economicidade ao processo licitatório.

10.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, os licitantes
deverão apresentar documentação comprobatória conforme os requisitos estabelecidos no edital de
licitação, observados e avaliados pelo Departamento de Licitações, nos termos dos arts. 62 a 65 da
Lei nº 14.133/2021.

10.3. O critério de classificação das propostas será por item, tendo em vista que a solução foi
estruturada em unidades separadas, respeitando o princípio do parcelamento do objeto, conforme
previsto na legislação vigente. A licitação será realizada por item sempre que o objeto for divisível,
desde que essa divisão não comprometa a integridade da solução nem gere perda de economia de
escala. Tal abordagem tem como objetivo ampliar a competitividade, permitindo a participação de
licitantes que, embora não possuam capacidade para executar a totalidade do objeto, possam atender
a itens específicos ou unidades autônomas, contribuindo para a eficiência e economicidade da
contratação.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

12.1. No caso de o fornecedor deixar de cumprir total ou parcialmente as obrigações assumidas ou
usar de má-fé ficaria sujeita as sanções previstas no item 12.3 assegurado seu direito do contraditório
e ampla defesa.

12.1.1. O ofício através do qual se comunicará a instauração de Procedimento de Apuração de
Responsabilidade será enviado para o e-mail da CONTRATADA constante no preâmbulo do contrato
ou na sua proposta, a partir do que se iniciará a contagem do prazo para a defesa prévia;

12.1.2. A divulgação da Portaria de Aplicação de Penalidade , a partir do qual se iniciará a contagem
do prazo para recurso, será realizada no e-mail da CONTRATADA constante do preâmbulo do
contrato ou na sua proposta e em publicação no Diário Oficial do Município e da União;

12.1.3. Caberá única e exclusivamente à empresa CONTRATADA o acompanhamento do seu e-mail
com vistas ao recebimento da comunicação de abertura de Procedimento de Apuração de
Responsabilidade e da Portaria de Aplicação de Penalidade , assim como mantê-lo devidamente
atualizado através de comunicação formal da Secretaria de Assistência Social.

12.1.4. Com a notificação acima, estará franqueada aos interessados vista integral do processo,
mediante solicitação apresentada digitalmente por meio de requerimento a ser protocolado
diretamente no e-mail compras-smash@bomjeus.rl.gov.br.
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12.2. Comete infração administrativa, o licitante ou contratado que cometer alguma das infrações
descrias no art.155 da Lei n.º 14.133/2021:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.3. Serão aplicadas ao licitante ou contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções, as seguintes sanções:

12.3.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 );
12.3.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e
VII do art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021 );

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas nos incisos
VIII, IX, X e XII do art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, bem como nos incisos II, III e VII do mesmo
artigo, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.3.4. Multa:

12.3.4.1. Moratória de 1,5% (um e meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; o atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.3.4.2. Moratória de 0,07% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida até o
limite 2%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia;

12.3.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.2, de 15% a
30% do valor do Contrato;
12.3.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.2
de 15% a 30% do valor do Contrato;
12.3.4.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.2, a multa será de 15% a 30% do valor do
Contrato;
12.3.4.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do Contrato;
12.3.4.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do Contrato;
12.4. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).
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12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.7. Os parâmetros para a aplicação das sanções estão descritos nos incisos do 

1.3. 12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, conforme observa o art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021.
1.4. 12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
1.5. 12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

13.1. O Contratado deverá estar regularizado quanto à emissão de nota fiscal de acordo com a sua
legislação estadual.

13.2. Além do preço ofertado na proposta comercial, nada mais poderá ser cobrado da Secretaria de
Assistência Social e Habitação, a qualquer título e a qualquer momento, para a perfeita execução do
objeto contratado.

13.3. As empresas, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a documentação
referente a presente contratação, dirimindo oportunamente todas as dúvidas, de modo a não
incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de
acréscimo dos preços propostos, sendo de responsabilidade da contratada o fornecimento do serviço
empenhado, bem como os encargos, transportes, carga, descarga, taxas, impostos e outras despesas
necessárias à execução do objeto.

13.4. A proposta deverá conter preço total, fixo e irreajustável, expresso em moeda corrente nacional,
apurado à data da apresentação da proposta, sem a inclusão de encargos financeiros ou previsão
inflacionária.

13.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições
estabelecidas neste instrumento, no edital e demais anexos;

13.6. A licitante não poderá, em qualquer hipótese, alegar desconhecimento do objeto a ser
executado, nem modificar preços, quantidades ou condições de sua proposta depois de aberta,
alegando insuficiência de dados ou informações.

13.7. Não caberá desistência de proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado (Art. 155, V, Lei nº 14.133/21).

1.2. art. 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021).
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13.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

 

14. DO FORO

 

14.1. Ficará eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus do Itabapoana - RJ  para dirimir quaisquer
questões decorrentes do CONTRATO.

Bom Jesus do Itabapoana/RJ, 2 de março de 2026.

 

Elaborado Por:

 

 

Mayra Ramos de Oliveira

Coordenadora Administrativa

Portaria nº 430/2025 – Matrícula 11815

 

Aprovado Por:

 

 

Julia Aparecida Diniz Leite

Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

Portaria nº 263/2025 – Matrícula 107

 

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .........

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços ), com
sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a)
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no
....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE
registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
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classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ ,
especificado(s) no(s) item (ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação
nº ........../2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se exigida
no edital)

Modelo

(se exigido
no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantida
de Mínima

Valor
Un

Prazo
garantia

ou
validade

         

 

2.3.Valor da ata: R$ xxxx
2.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....
{Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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· Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

· Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

· Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
.4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativos
registrados observados os requisitos do item 4.1.

4.7. Dos limites para as adesões
4.7.1- As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.7.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.7.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e en tidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.8. Vedação a acréscimo de quantitativos
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5 . VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, com
renovação de quantitativo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.
5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
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ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5 .3 . Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.
5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

· Serão registrados na ata os preços e os quantita tivos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.8. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
· Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário

observada à classificação da licitação; e Mantiverem sua proposta original.
5.8.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.
5.8.2. O registro a que se refere o item 5.7 tem por obje tivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.8.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

5.8.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item �
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

· Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

· Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços .
5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, , será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação,
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
5.12. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.13. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.8.4, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.14. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.7, aceitar a contratação nos termos do
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item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

· Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

· Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.15 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex tinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.2. Na hipótese de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

6.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
IPCA previsto para esta contratação;
6.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra ticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra ticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou en tidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observada o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as en tidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade par ticipante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela en tidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou en tidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en tidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1, será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.5. Por razão de interesse público;
9.5.1. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.5.2. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
10.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.2.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.2.1.1 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:

10.2.1.2 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.2.1.3 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.2.1.4 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.2.1.5 deixar de apresentar amostra;

10.2.1.6 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.2.1.7 Descumprir cláusulas contratuais, editalícias ou legais;

10.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.3.1 retardar ou não entregar objeto licitado sem justificativa;

10.3.1.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.3.2 apresentar declaração ou documentação falsa ou exigida para o certame ou prestar
declaração inverídica durante a licitação.

10.3.3 praticar fraude no certame ou na execução;

10.3.4 fraudar a licitação ou frustrar o objeto da licitação;

10.3.5 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

10.3.5.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.3.5.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.3.5.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.3.6 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.3.7 praticar atos lesivo previstos no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 .

10.3.8 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

10.3.9 advertência;

10.3.10 multa;

10.3.11 impedimento de licitar e contratar com a Administração Púbica do Município, por até 3
(três) anos;

10.3.12 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

10.4 - Na aplicação das sanções, a autoridade julgadora considerará, cumulativamente, os
seguintes critérios:

I – a natureza e gravidade da infração praticada;

II – a intensidade da vantagem econômica obtida ou pretendida pelo infrator;

III – os danos que dela provierem para a Administração Pública;

IV – o grau de culpabilidade, considerando dolo, culpa ou negligência;

V – a adequação da sanção ao caso concreto, segundo os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade;

VI – as circunstâncias agravantes e atenuantes previstas nos arts. 20 a 24 da Lei Municipal nº
1.995, de 28 de novembro de 2025;

VII – o cumprimento ou descumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) se
houver;

Edital 00133957         SEI BJI-030209/000191/2026 / pg. 60

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


VIII – o histórico de condutas do infrator em contratações anteriores com o Município.

1 0 . 5 - As multas aplicáveis no âmbito do Processo Administrativo de Apuração de
Responsabilidade (PAAR) serão fixadas conforme os seguintes parâmetros:

I – multa moratória, devida pelo atraso injustificado na execução contratual, poderá variar entre
0,05% (cinco centésimos por cento) e 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso,
incidente sobre o valor da parcela inadimplida, conforme previsto no instrumento convocatório, até o
limite de 30 (trinta) dias;

II – multa compensatória, aplicável nos casos de inexecução parcial ou total do objeto contratual
ou de descumprimento de cláusulas contratuais, Atas de Registro de Preços, Termo de Referência
ou disposições editalícias, poderá ser fixada até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

III – nas hipóteses de infrações de menor gravidade, a multa compensatória poderá ser
reduzida para percentuais entre 1% (um por cento) e 5% (cinco por cento) do valor contratual,
consideradas as circunstâncias atenuantes e a vantagem auferida pelo infrator.

§ 1º - A aplicação de multa moratória não impede sua conversão, pela Administração Pública,
em multa compensatória, desde que observados o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
cumulada com outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º - Ao atingir o limite máximo de atraso previsto no inciso I, e permanecendo o interesse na
manutenção contratual, o gestor deverá justificar formalmente à autoridade superior a conveniência
da continuidade da execução.

§ 3º - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência,
impedimento de licitar e contratar, ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar.

§ 4º - Nos contratos com valor inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que se trate
de infração leve, sem dolo e com reparação integral do dano, a multa compensatória poderá ser
reduzida até o limite mínimo de 2% (dois por cento) do valor contratual, mediante decisão
fundamentada da autoridade julgadora.

10.6 - As sanções previstas na Lei Municipal nº 1.995, de 28 de novembro de 2025, serão
aplicadas mediante decisão fundamentada da autoridade competente, observados os critérios de
dosimetria definidos nos artigos 18 a 25 e as particularidades do caso concreto.

§ 1º - A aplicação de multa observará os seguintes limites máximos, conforme a gravidade da
infração:

I – até 2% (dois por cento) do valor do contrato, nos casos de infrações leves;

II – até 15% (quinze por cento) do valor do contrato, nos casos de infrações médias;

III – até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, nos casos de infrações graves.

§ 2º - A inexistência de dano efetivo à Administração não impede a aplicação de sanção, desde
que a conduta do infrator revele dolo, culpa grave ou risco relevante ao interesse público.

§ 3º - Em caso de reincidência específica, a sanção será aplicada no grau máximo previsto para
a respectiva infração, ressalvada justificativa técnica em sentido contrário.

§ 4º - A decisão administrativa que aplicar a sanção deverá conter exposição clara, coerente e
individualizada dos critérios utilizados na dosimetria.

10.7 - Sem prejuízo da aplicação da multa e da análise dos critérios de dosimetria previstos na
Lei Municipal nº 1.995, de 28 de novembro de 2025;, as condutas previstas ensejarão, como regra
geral, a aplicação das seguintes sanções:

I – inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Pública, ao serviço
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público ou ao interesse coletivo: penalidade de impedimento de licitar e contratar com a
Administração direta e indireta do Município, pelo prazo de 6 (seis) meses;

II – inexecução total do contrato: penalidade de impedimento de licitar e contratar com a
Administração direta e indireta do Município, pelo prazo de 18 (dezoito) meses;

III – ausência de entrega da documentação exigida para o certame: penalidade de impedimento
de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município, pelo prazo de 2 (dois)
meses;

IV – não manutenção da proposta sem justificativa plausível: penalidade de impedimento de
licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município, pelo prazo de 2 (dois) meses;

V – recusa injustificada em celebrar o contrato ou em entregar a documentação para a
contratação: penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração direta e indireta
do Município, pelo prazo de 2 (dois) meses;

VI – atraso injustificado na execução ou na entrega do objeto contratado: penalidade de
impedimento de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município, pelo prazo de 2
(dois) meses;

VII – apresentação de declaração ou documentação falsa: penalidade de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 (quatro) anos;

VIII – fraude na licitação ou na execução do contrato: penalidade de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 (quatro) anos;

IX – comportamento inidôneo ou prática de fraude de qualquer natureza: penalidade de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 (quatro) anos;

X – prática de ato ilícito com o objetivo de frustrar a licitação: penalidade de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 (quatro) anos;

XI – prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:
penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 (quatro) anos.

§ 1º - As penalidades previstas neste artigo poderão ter seus prazos majorados ou reduzidos
conforme as circunstâncias agravantes ou atenuantes previstas nos arts. 20 a 24 desta Lei, desde
que haja motivação expressa da autoridade julgadora.

§ 2º - Na hipótese de coexistência de infrações, será aplicada a sanção mais grave, nos termos
do art. 22 da Lei Municipal nº 1.995, de 28 de novembro de 2025, sem prejuízo da aplicação
cumulativa da sanção de multa, quando cabível.

§ 3º - A aplicação das penalidades observará os critérios de proporcionalidade, razoabilidade e
reincidência..

10.8 A aplicação das sanções previstas neste edital será realizada conforme o regulamentado na Lei
Municipal nº 1.995, de 28 de novembro de 2025. Não excluindo, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados ao Município de Bom Jesus do Itabapoana/RJ.

10.9 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.10 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES DE ENTREGA
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11.1. O fornecimento será efetuado no prazo, quantidade, local e horário especificado no presente
Termo de Referência.
11.2. A fornecedora estará obrigada ao cumprimento dos seguintes prazos:

11. 2.1 – De no máximo xx (xx) dias úteis, contados da data de recebimento da Nota de
Empenho e/ou Ordem de Fornecimento, para a entrega do (s) material (is) cotado (s) de acordo
com as especificações e demais condições estipuladas em sua proposta comercial;

11.2.2 – A entrega deverá ser feita diretamente no Setor de xxxxxxx
11.2.3 – O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) e embalado em plástico
adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte.
 
12. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
12.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).
 
13 DAS ADEQUAÇÕES ORÇAMENTARIAS
 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento do município na Secretaria Municipal de Assistência Social.

xxxxxxx
 
11 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 
14.1. A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração
especialmente designados. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, suas funções serão
desempenhadas por seus respectivos substitutos.
13.2. Fica instituído a Servidor (a) xxxxxxxx para fiscalização da Ata de Registro de Preço.
 
15. DO PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 30 (trinta) dias
após o Recebimento Definitivo, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022, condicionado apresentação dos seguintes documentos,
em vigor:
a) Nota fiscal do produto/serviço/fatura discriminativa
b) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federa;
c) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e INSS, expedida
pela Secretaria da Receita Federal;
d) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, no que couber.
15.2. A apresentação de Nota Fiscal com incorreções ou desacompanhada da documentação
requerida no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa Contratada para regularização,
devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação.
15.3. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela veracidade, conformidade e eventuais
correções das informações registradas no referido sistema, assumindo o ônus por quaisquer
prejuízos decorrentes de erros ou falhas quanto aos dados e documentos informados, inclusive
perante à Receita Federal do Brasil (RFB) e demais órgãos da Administração Pública.
15.3.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
15.3.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
15.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
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previsto na legislação vigente.
15.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que por ventura não tenha sido acordada no contrato

16. CONDIÇÕES GERAIS
As condições gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edita e
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)

 

Anexo

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com
preços iguais ao adjudicatário:

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se
exigida

no
edital)

Modelo

(se
exigido

no
edital)

UnidadeQuantidadeMáximaQuantidade
Mínima

Valor
Un

Prazo
garantia

ou
validade

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta
original:
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Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se
exigida

no
edital)

Modelo

(se
exigido

no
edital)

UnidadeQuantidadeMáximaQuantidade
Mínima

Valor
Un

Prazo
garantia

ou
validade

         

 

ANEXO IV- MODELO DE PROPOSTA

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL – ANEXO I

 

AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026 - FMAS

 

OBJETO: xxxx

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
________________________________________________, Nome de Fantasia:__________ Razão
Social: _________ Insc. Est.: ________Endereço:__________ Bairro: _______Cidade:
___________CEP: _______E-mail:_____ Telefone: ______Fax:______ Responsável pela assinatura
do contrato:_____ Telefone: ________Banco: _____Conta Bancária:_____ Nome _____e nº. da
Agência:______, para atendimento do objeto destinado ao Município de Bom Jesus do Itabapoana-
RJ, em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026-FMAS.

 

Para tanto, oferecemos a esse órgão o valor total de R$ ____________________________ para o
referido Pregão, conforme abaixo.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA DOS PRODUTOS E PREÇOS ESTIMADOS
 

ITEM CATMAT PRODUTO QUANT. UNID. Preço
Unitário

Preço
global
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1 463792

QUIABO IN NATURA KG:
Quiabo in natura de primeira
qualidade, apresentando
tamanho, cor uniforme, em
condições adequadas para
consumo imediato, bem
desenvolvida, com interior
íntegro e firme, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Deverá
ter atingido o grau máximo no
tamanho, aroma e cor da
espécie e variedade e que
permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo, com ausência de
sujidades, parasitas e larvas. Na
embalagem deve contar a
etiqueta de pesagem.

1.000 KG

  

2 463833

ALFACE LISA IN NATURA
UNIDADE: Com coloração
característica folhas sem partes
estragadas, verdes, sem traços
de descoloração turgescente,
intactas, firmes e bem
desenvolvidas, com tamanho
típico da variedade. Produto
selecionado consistente ao
toque e isento de partes
amassadas ou batidas.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade solicitada (unitária).

1.000 UNID
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3 463938

ALHO NACIONAL EM CABEÇA,
IN NATURA KG. Alho em
cabeça com dentes graúdos de
1ª qualidade, isentos de
sujidades, insetos, parasitas,
larvas e corpos estranhos
aderidos à casca. Não devem
apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou
biológica. Produto selecionado
consistente ao toque e isento de
partes amassadas ou batidas.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

 

 

 

 

 

 

 

 

2.000

 

 

 

 

 

 

 

 

KG

  

4 464381

BANANA PRATA IN NATURA
KG: Fruto alongado de casca
tenra e lisa, coloração
amarelada, podendo apresentar
pontinhos marrons, sem partes
amassadas e estragadas. Grau
de amadurecimento apropriado
para o consumo. Deve ser 1ª
qualidade, com casca uniforme,
tamanho médio. Embalagem em
sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem

4.000 KG
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5 464377

BANANA DA TERRA IN
NATURA KG: Banana in natura,
apresentando grau de
maturação que permita suportar
a manipulação, o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo,
com ausência de sujidades,
parasitos e larvas. Devem estar
íntegras, sem traço de
descoloração ou manchas.
Deverá ser transportado em
carros higienizados em
temperatura ambiente.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem

1.000 KG

  

6 463754

BATATA INGLESA IN NATURA
KG: Tamanho médio, coloração
branca, livre de amassados,
mofos, partes estragadas e sem
brotar. Grau de amadurecimento
apropriado para consumo, livre
de sujidades, larvas e parasitas.
O produto deve ser de 1ª
qualidade. Embalagem em
sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

4.000 KG

  

7 463837

BRÓCOLIS IN NATURA KG:
Brócolis de 1ª qualidade,
compacta firme, sem lesões de
origem física ou mecânica,
perfurações e cortes, tamanho e
coloração uniformes, isento de
sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

1.000 KG
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8 464394

LARANJA LIMA IN NATURA
KG: Laranja lima de ótima
qualidade, compacta fresca e
firme, doce, isenta de sujidades,
tamanhos e coloração com
característica uniformes,
devendo ser bem desenvolvidas.
No ponto exato de maturação
para consumo. Embalagem em
sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

2.000 KG

  

9 481037

MEXERICA POCAN IN
NATURA KG: Mexerica pocan,
fresca, de primeira qualidade,
apresentando tamanho, cor
uniforme, em condições
adequadas para consumo
imediato, bem desenvolvida,
com interior íntegro e firme, sem
danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e
transporte. Deverá ter atingido o
grau máximo no tamanho,
aroma e cor da espécie e
variedade e que permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo, com ausência de
sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

300 KG

  

10 463753

BATATA DOCE IN NATURA
KG: De 1ª qualidade, lavada, de
casca branca, sem lesões de
origem física ou mecânica, não
apresentando rachaduras ou
cortes na casca, livre de
enfermidades, isenta de partes
pútridas. Com tamanho
uniforme, devendo ser graúdas.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

160 KG
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11 226230

CEBOLINHA VERDE IN
NATURA MAÇO DE 100
GRAMAS: Cebolinha Verde in
natura, de 1ª qualidade, firme e
intacto, sem lesões, perfurações
e cortes, coloração uniforme,
sem sujidades, parasitas ou
larvas. O produto deve ser de 1ª
qualidade. Embalagem em
sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

130 UNID

  

12 464399

LIMÃO IN NATURA KG: Limão
ótima qualidade, compacta
fresca е firme, doce, isenta de
sujidades, tamanhos e coloração
com característica uniformes,
devendo ser bem desenvolvidas.
No ponto exato de maturação
para o consumo. Embalagem
em sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

1.000 KG

  

13 464400

MAÇÃ GALA IN NATURA KG:
Maçã gala. Tamanho pequeno a
médio, coloração vermelha,
casca lisa e brilhante. Sem
partes apodrecidas. Grau de
amadurecimento apropriado
para consumo. Embalagem em
sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

2.000 KG

  

14 464404

MAMÃO FORMOSA IN
NATURA KG: Mamão firme,
tamanho médio, casca tenra e
lisa, coloração amarela, sem
partes amassadas e estragadas.
Grau de amadurecimento
próprio para o consumo.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

2.000 KG
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15 464410

MANGA ROSA IN NATURA KG:
Manga rosa in natura, 1º
qualidade, fresco, grau de
maturação médio, coloração
variada entre amarelo, laranja e
vermelho. Polpa suculenta e
doce, em alguns casos fibrosa.
Isenta de lesões, machucados,
sujidades, podridão, larvas e
parasitas. Embalagem em sacos
plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

2.000 KG

  

16 464415

MARACUJÁ IN NATURA KG:
Maracujá firme, tamanho
uniforme, próprio para consumo
sem sujidades e manchas,
coloração amarela, sem partes
amassadas e estragadas. Grau
de amadurecimento próprio para
o consumo. Embalagem em
sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

800 KG

  

17 464418

MELANCIA IN NATURA KG:
Melancia, in natura, 1a
qualidade, fresco, melão inteiro,
doce e suculento, limpo,
consistência firme e grau médio
de maturação. Isento de lesões,
danos, rachaduras, terra,
podridão, larvas e parasitas.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

1.300 KG
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18 463797

MILHO VERDE IN NATURA KG:
Milho verde, in natura, de
primeira, em espiga
apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo. Sem danos físicos e
mecânicos oriundos de
manuseio e transporte. Não
apresentarem rachaduras ou
cortes nas cascas e a polpa
deverão estar intactos e limpos.
Com ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Embalagem
em sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

2.000 KG

  

19 464328

MORANGO IN NATURA CAIXA
DE 250 GRAMACADA: Morango
in natura, fresca, de primeira
qualidade, apresentando
tamanho, cor uniforme, em
condições adequadas para
consumo imediato, bem
desenvolvida, com interior
íntegro e firme, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Deverá
ter atingido o grau máximo no
tamanho, aroma e cor da
espécie e variedade e que
permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo, com ausência de
sujidades, parasitas e larvas.
Acondicionado em caixa com 12
unidades de, no mínimo 250
gramas cada. Na embalagem
deve contar a etiqueta de
pesagem.

400 CX
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20 463800

PEPINO IN NATURA KG:
Pepino in natura de primeira
qualidade, apresentando
tamanho, cor uniforme, em
condições adequadas para
consumo imediato, bem
desenvolvida, com interior
íntegro e firme, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Deverá
ter atingido o grau máximo no
tamanho, aroma e cor da
espécie e variedade e que
permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo, com ausência de
sujidades, parasitas e larvas. Na
embalagem deve contar a
etiqueta de pesagem.

80 KG

  

21 463809

PIMENTÃO VERDE IN NATURA
KG: Pimentão verde in natura de
primeira qualidade,
apresentando tamanho, cor
uniforme, em condições
adequadas para consumo
imediato, bem desenvolvida,
com interior íntegro e firme, sem
danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e
transporte. Deverá ter atingido o
grau máximo no tamanho,
aroma e cor da espécie e
variedade e que permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo, com ausência de
sujidades, parasitas e larvas. Na
embalagem deve contar a
etiqueta de pesagem.

1.400 KG

  

22 463749

ABOBRINHA IN NATURA KG.
Abobrinha verde, de tamanho
médio com casca de coloração
verde, sem partes estragadas e
amassadas. Produto
selecionado consistente ao
toque e isento de partes
amassadas ou batidas.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

200 KG
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23 464443

ABACAXI IN NATURA
UNIDADE. Fruto firme, de forma
cônica, poupa branca, suculenta
e pouca acida. Rico em
250,0000 UM 39 vitamina C, B1,
Be, ferro, magnésio, e também
uma fonte de fibras. Delicioso
para consumir in natura, ou
ainda preparar sucos e
deliciosas sobremesa.

600 UNID

  

24 463819

AGRIÃO IN NATURA MOLHO
COM 200G: Verdura in natura,
tipo verde, de boa qualidade,
fresca, sem sinais de
desidratação, não deverá
apresentar danos de origem
física, mecânica ou biológica
que afetem a sua aparência e
qualidade. Molho de 200g.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

200 UNID

  

25 463781

CEBOLA BRANCA IN NATURA
KG: Tamanho médio, fresca,
com casca de coloração
característica, sem amassados e
partes estragadas e sem brotar.
Grau de amadurecimento
apropriado para consumo, livre
de sujidades, larvas e parasitas.
O produto deve ser de 1ª
qualidade. Embalagem em
sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

3.000 KG

  

26 463770

CENOURA IN NATURA KG:
Tamanho médio, fresca, com
casca de coloração
característica, sem amassados e
partes estragadas sem brotar.
Grau de amadurecimento
apropriado para consumo, livre
de sujidades, larvas e parasitas.
O produto deve ser de 1ª
qualidade. Embalagem em
sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

5.000 KG
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27 463778

CHUCHU VERDE IN NATURA
KG: Chuchu verde, in natura, de
1ª qualidade, produto fresco,
ausência de resíduos terrosos,
brotação, sujidades, parasitas e
larvas. Sem danos físicos e
mecânicos, rachaduras e cortes.
Os frutos devem ser tenros, com
coloração verde-claro ou escuro
e ausentes de espinhos.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

300 KG

  

28 463831

COUVE FLOR IN NATURA KG:
Couve flor de 1a qualidade,
compacta e firme, sem lesões
de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes, tamanho e
coloração uniformes, isento de
sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

1.000 KG

  

29 464392

GOIABA VERMELHA IN
NATURA KG: Goiaba vermelha,
fresca, de primeira qualidade,
apresentando tamanho, cor
uniforme, em condições
adequadas para consumo
imediato, bem desenvolvida,
com polpa íntegra e firme, sem
danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e
transporte com o grau máximo
no tamanho, aroma e cor da
espécie e variedade. Deverá
apresentar grau de maturação
que permita suportar
manipulação, o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo,
com ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Embalagem
em sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

2.600 KG
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30  

INHAME IN NATURA KG:
Inhame in natura de ótima
qualidade, compacta fresca e
firme, com característica
uniformes, devendo ser bem
desenvolvidas. No ponto exato
de maturação para o consumo.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem

600 KG

  

31 463795

MANDIOCA IN NATURA
DESCASCADA KG: Mandioca in
natura, descascada, tamanho
uniforme, próprio para consumo
sem sujidades e manchas,
coloração amarela, sem partes
amassadas e estragadas. O
produto dever ser próprio para о
consumo. Embalagem em sacos
plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

1.000 KG

  

32 464422

MELÃO IN NATURA KG: Melão,
in natura, 1a qualidade, fresco,
melão inteiro, doce e suculento,
limpo, consistência firme e grau
médio de maturação. Isento de
lesões, danos, rachaduras, terra,
podridão, larvas e parasitas.
Embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

900 KG
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33 463839

REPOLHO VERDE INNATURA
KG: Repolho, sendo a verdura
em perfeito estado de
conservação, com a coloração
das folhas verde, formato da
cabeça redondo, tipo de folha
lisa, íntegra е fresca. Deverá
apresentar tamanho e
conformação uniformes,
devendo ser bem desenvolvido,
firme e intacto, sem danos
físicos e mecânicos oriundos de
acondicionamentos е transporte.
Produto selecionado consistente
ao toque e isento de partes
amassadas ou batidas.
Embalado conforme
necessidade para proteger o
produto, apresentando na
embalagem etiqueta de
pesagem

400 KG

  

34 481122

VAGEM IN NATURA KG:
Produto in natura, frescas de
boa qualidade, esverdeada, em
perfeito estado. Embalado em
saco plástico transparente, com
identificação da pesagem.

200 KG

  

35 226253

SALSINHA IN NATURA MOLHO
50G: Salsa sendo o molho de 1ª
qualidade, com folhas íntegras,
livres de fungos, transportadas
em sacos plásticos
transparentes de primeiro uso.
Devem estar frescas, íntegras,
sem traço de descoloração.
Deverá ser transportado em
carros higienizados em
temperatura ambiente. Molho de
50g, com identificação do peso
na embalagem.

100 UNID

  

36 464438

UVA ITALIA IN NATURA KG:
Uva de textura firme, pronta
para consumo, isenta de lesões
físicas, em bom estado de
qualidade e aparência.
Embalada em saco
transparente, com pesagem do
produto na embalagem.

700 KG
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37 463806

TOMATE IN NATURA KG:
Tomate de tamanho pequeno а
médio, bem formados, lisos,
livres de defeitos, coloração
vermelho-vivo. Grau de
amadurecimento para o
consumo. Deverá apresentar
tamanho e conformação
uniformes, devendo ser bem
desenvolvido, firme e intacto,
sem danos físicos e mecânicos
oriundos de acondicionamentos
e transporte. Produto
selecionado consistente ao
toque e isento de partes
amassadas ou batidas.
Embalado conforme
necessidade para proteger o
produto, apresentando na
embalagem etiqueta de
pesagem.

2.000 KG

  

 

 

A Empresa proponente declara:

1) Conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

2) Ter cotado preço unitário e total da proposta, de acordo com as especificações constantes no
Termo de referencia, ANEXO 01, do Edital.

3)A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão.

4) Declaramos que assumimos perante o Município de Bom Jesus do Itabapoana-RJ o compromisso
de executar o objeto no prazo e condições especificadas no Termo de Referência, Anexo I.

5) Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e
indiretos relacionadas à execução do objeto, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e
encargos sociais.

De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº
_________________________, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo pelas
informações constantes desta ficha de cadastro.

_____________________________, ____ de ______________ de _______.

_________________________________________

 

Assinatura e carimbo

(representante legal)

 

 
Bom Jesus do Itabapoana, na data da assinatura
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Documento assinado eletronicamente por Julia Aparecida Diniz Leite , Secretária Municipal, em
08/05/2026, às 15:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00133957 e o
código CRC C404C55F.

Referência: Processo nº BJI-030209/000191/2026 SEI nº 00133957

Rua Salim Daruich Tannus, 20, - Bairro Centro, Bom Jesus do Itabapoana/RJ, CEP 28360-000
Telefone:   

Edital 00133957         SEI BJI-030209/000191/2026 / pg. 79

https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Edital 00133957

